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Artigo 10.º
Propinas

As propinas dos alunos em tempo parcial serão proporcionais ao 
número de ECTS em que o aluno se inscreve tendo por referência a 
Tabela de Propinas em vigor.

Artigo 11.º
Estagiários profissionais

Os titulares do grau de licenciado ou mestre obtidos na Universidade 
e que se encontrem a realizar estágio profissional para o exercício de 
uma profissão continuam a beneficiar do estatuto do aluno da instituição 
pelo prazo de 24 meses após a obtenção do grau.

Artigo 12.º
Inscrição

1 — Para o efeito previsto no artigo anterior os interessados devem 
inscrever -se nos serviços académicos, mediante a prévia comprovação 
por documento idóneo da frequência do referido estágio profissional.

2 — A inscrição não está sujeita ao pagamento de propinas ou de 
quaisquer outros encargos.

3 — Caso o estagiário pretenda beneficiar das coberturas de seguro 
que abrangem os restantes alunos pagará a taxa prevista na tabela de 
propinas em vigor.

Artigo 13.º
Direitos

Os estagiários têm direito a cartão de identificação da Universidade 
Lusíada, acesso à ação social escolar e aos recursos da instituição nos 
mesmos termos dos seus alunos.

Artigo 14.º
Alteração dos valores das taxas e propinas

Os valores das taxas e propinas consagrados no presente regulamento 
poderão ser atualizados em consequência da alteração periódica da Tabela 
de Propinas da Universidade.

Artigo 15.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos resultantes da aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos por despacho conjunto do Chanceler e 
do Reitor da Universidade

Artigo 16.º
Entrada em vigor

As alterações ora induzidas no anterior texto deste regulamento, 
começam a produzir os seus efeitos a partir do ano letivo de 2013/2014, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos, até ao dia 7 de setembro de 2013.
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 Despacho n.º 4079/2014
Considerando que, nos termos do artigo 10.º n.º 1, da Portaria 

n.º 401/2007, de 5 de abril, com as alterações que lhe foram introduzi-
das pela Portaria n.º 232 -A/2013, de 22 de julho, os estabelecimentos de 
ensino superior, através dos órgãos legal e estatutariamente competentes, 
devem aprovar Regulamento para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso nos estabelecimentos de ensino superior;

Considerando que o Regulamento aplicável às situações de Reingresso, 
Mudança de Curso e Transferências de Estudantes Relativas à Universi-
dade Lusíada de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 43, de 3 de março de 2010, através do Despacho n.º 3925/2010, de 
24 de fevereiro, carecia de ser objeto de alterações que o adequassem 
ao regime jurídico decorrente do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, diploma que alterou e republicou o Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março;

Considerando que as alterações ao Regulamento aplicável às situa-
ções de Reingresso, Mudança de Curso e Transferências de Estudantes 
Relativas à Universidade Lusíada de Lisboa foram previamente apro-
vadas pelos órgãos com competência para tal, o Conselho Científico e 
o Conselho Pedagógico da Universidade Lusíada de Lisboa;

Considerando que estão, assim, preenchidas as condições legais para 
a sua publicação na 2.ª série do Diário da República, nos termos do 
artigo 10.º, n.º 3, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, determino a 
publicação Regulamento de Creditação da Experiência Profissional e 
outra Formação da Universidade Lusíada de Lisboa, como anexo I ao 

presente despacho e que dele faz parte integrante e que, para todos os 
efeitos legais, revoga o citado Regulamento aplicável às situações de 
Reingresso, Mudança de Curso e Transferências de Estudantes Relati-
vas à Universidade Lusíada de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 43, de 3 de março de 2010, através do Despacho 
n.º 3925/2010, de 24 de fevereiro.

25 de fevereiro de 2014. — O Reitor da Universidade Lusíada de 
Lisboa, Diamantino Freitas Gomes Durão.

ANEXO I

Regulamento Aplicável às Situações de Reingresso,
Mudança de Curso e Transferências

de Estudantes Relativas à Universidade Lusíada de Lisboa
Em cumprimento do disposto no artigo 10.º da Portaria n.º 401/2007, 

de 5 de abril, e no n.º 2 do artigo 45.º  - A do Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, é aprovado o seguinte regulamento:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento define o regime aplicável às situações 
de reingresso, mudança de curso e transferência de estudantes relativas 
à Universidade Lusíada de Lisboa (Universidade).

2 — O reingresso corresponde ao ato pelo qual um estudante, após 
uma interrupção de estudos num determinado curso e estabelecimento 
de ensino superior, se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve 
no mesmo curso ou em curso que lhe tenha sucedido.

3 — A mudança de curso corresponde ao ato pelo qual um estudante se 
inscreve em curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, 
no mesmo Diretivo ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo 
havido ou não interrupção de inscrição num curso superior.

4 — A transferência corresponde ao ato pelo qual um estudante se 
inscreve e matrícula na Universidade no mesmo curso em que está ou 
estava matriculado em outro estabelecimento de ensino, tendo havido 
ou não interrupção de inscrição num curso superior.

Artigo 2.º
Requerimento inicial

1 — O reingresso de estudantes, bem como a mudança de curso que 
respeite a estudantes já vinculados à Universidade são requeridos ao 
Presidente do Conselho Diretivo, devendo os respetivos requerimentos 
ser instruídos mediante a apresentação de fotocópia atualizada do Cartão 
de Cidadão ou de outro documento oficial de identificação pessoal, com 
a apresentação do original.

2 — A transferência de estudantes para a Universidade, bem como 
a mudança de curso de estudantes originariamente inscritos em esta-
belecimento de ensino diferente da Universidade, são requeridas ao 
Presidente do Conselho Diretivo, devendo o pedido ser instruído com 
os seguintes documentos:

a) Fotocópia do Cartão de Cidadão ou de outro documento oficial de 
identificação pessoal, com apresentação do original;

b) Certificado de habilitações do estabelecimento de ensino superior 
de origem;

c) Programas autenticados das unidades curriculares nas quais o 
requerente obteve aprovação no estabelecimento de ensino superior de 
origem, acompanhados da indicação das correspondentes cargas horárias, 
dos docentes respetivos e da bibliografia de suporte ao ensino.

3 — Nas situações referidas no número anterior poderá ainda ser exi-
gida a apresentação de certificado de habilitações do ensino secundário.

4 — No caso de transferência que se opere a partir de estabelecimento 
de ensino superior estrangeiro, deverá ainda o respetivo requerimento ser 
instruído mediante a junção de declaração da Embaixada (ou de outra 
representação diplomática competente) do Estado em cujo ordenamento 
se integra o estabelecimento de ensino superior de origem da qual resulte 
que este é reconhecido oficialmente enquanto tal nesse ordenamento.

Artigo 3.º
Condições a satisfazer para reingresso de estudantes

O reingresso de estudantes no âmbito da Universidade depende de 
os interessados:

a) Terem estado anteriormente inscritos e matriculados na Universi-
dade, tendo interrompido a inscrição neste estabelecimento de ensino, 
pelo menos, durante o ano ou o semestre letivo imediatamente anterior 
àquele em que o reingresso se destina a produzir efeitos;



7290  Diário da República, 2.ª série — N.º 53 — 17 de março de 2014 

b) Terem estado anteriormente inscritos e matriculados na Univer-
sidade no mesmo curso ou em curso que tenha antecedido aquele para 
cuja frequência pede o reingresso.

Artigo 4.º
Condições a satisfazer para mudança de curso

A mudança de curso poderá ser requerida no caso de os interessados:
a) Estarem ou terem estado inscritos e matriculados num curso su-

perior num estabelecimento de ensino superior nacional, não o tendo 
concluído;

b) Estarem ou terem estado inscritos e matriculados em estabeleci-
mento de ensino superior estrangeiro em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído ou não;

Artigo 5.º
Condições de efetivação de transferências

1 — A transferência de estudantes para a Universidade depende de 
os interessados:

a) Estarem ou terem estado inscritos e matriculados num curso su-
perior num estabelecimento de ensino superior nacional, não o tendo 
concluído;

b) Estarem ou terem estado inscritos e matriculados em estabeleci-
mento de ensino superior estrangeiro em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído ou não;

2 — Não é admitida a transferência para a Universidade de estudantes 
que para obterem neste estabelecimento de ensino superior o respetivo 
grau devam frequentar e obter aprovação em unidades curriculares às 
quais correspondam menos de 45 créditos.

Artigo 6.º
Conceito de reingresso e transferência 

para frequência do mesmo curso
Para efeito do disposto no artigo 3.º, alínea b) e no artigo 5.º, n.º 1, 

alínea c) deste regulamento, entende -se que há identidade de cursos 
quando os cursos em referência têm idêntica designação e conduzam à 
atribuição do mesmo grau ou quando, apesar de terem designações dife-
rentes, se situam na mesma área científica, tendo objetivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

a) À atribuição do mesmo grau;
b) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado.

Artigo 7.º
Vagas

Nos termos do disposto no artigo 5.º do Regulamento aprovado pela 
Portaria 401/2007, de 5 de abril, apenas as situações de mudança de curso 
e de transferência estão sujeitas a limitações quantitativas, cabendo ao 
Presidente do Conselho Diretivo fixar o número de vagas a considerar 
em vista de tais situações e promover a divulgação e a comunicação às 
autoridades competentes das vagas aprovadas.

Artigo 8.º
Prazos

Os pedidos de reingresso, de mudança de curso e de transferência 
podem ser apresentados antes do início do respetivo ano letivo a que 
respeitarem, bem como em qualquer momento posterior, mediante despa-
cho do Presidente do Conselho Diretivo do qual resulte o entendimento 
de que nesse momento existem condições de integração dos requerentes 
nos cursos em causa.

Artigo 9.º
Indeferimento liminar

1 — Serão indeferidos liminarmente os requerimentos que:
a) Não sejam instruídos nos termos previstos no presente regula-

mento;
b) Não pressuponham o cumprimento das condições estabelecidas 

no presente regulamento;
c) Não tenham, quando for caso disso, correspondência em vaga 

estabelecida para o efeito e que ainda possa ser utilizada.

2 — No caso de deficiente instrução do requerimento de transfe-
rência, poderá ser concedido um deferimento condicional, que só se 
converterá em definitivo se e quando for suprida a deficiência instrutória 
assinalada.

Artigo 10.º
Órgão decisor

As decisões finais sobre requerimentos de reingresso, de mudança 
de curso e de transferências de estudantes para a Universidade são da 
competência do Presidente do Conselho Diretivo e são válidas apenas 
para a inscrição no ano letivo a que respeitam.

Artigo 11.º
Critérios de seriação

Os requerimentos de reingresso, de mudança de curso e de transfe-
rência de estudantes para a Universidade são apreciados e decididos 
por ordem de entrada.

Artigo 12.º
Conteúdo da decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de reingresso, de mudança 
de curso e de transferência de estudantes para a Universidade devem 
definir as unidades curriculares a frequentar pelos requerentes e nas 
quais estes devem ser aprovados em vista de obterem o grau académico 
correspondente.

2 — Das decisões que recaiam sobre pedidos de reingresso, de mu-
dança de curso e de transferência de estudantes deve constar a identifi-
cação das unidades curriculares do curso a frequentar que se consideram 
creditadas, bem como as classificações que lhes correspondem.

Artigo 13.º
Critérios de creditação e de classificação

1 — As decisões relativas a pedidos de reingresso, em matéria de 
creditação, deverão considerar o seguinte:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

2 — As decisões relativas a pedidos de transferência de estudan-
tes, terão em consideração os critérios definidos no número anterior, 
admitindo -se que, quando não for possível considerar, na aplicação da 
regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o número de créditos 
a realizar para a obtenção do grau académico não pode ser superior à 
diferença entre o número de créditos necessário para a obtenção do grau 
e 90 % do valor creditado.

3 — As decisões relativas a pedidos de mudança de curso deverão 
considerar o princípio da creditação da formação obtida anteriormente 
na área científica a que respeita o curso que o interessado procura fre-
quentar, tendo -se em conta o nível dos créditos já obtidos.

4 — As unidades curriculares creditadas conservam as classificações 
obtidas nos estabelecimentos de ensino superior nacionais onde foram 
realizadas, ainda que tal possa concretizar -se mediante validação da 
média das classificações aí obtidas.

5 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala di-
ferente desta.

Artigo 14.º
Procedimento de creditação

1 — As decisões proferidas sobre requerimentos de reingresso, de 
mudança de curso e de transferência de estudantes para a Universidade 
serão precedidas de um procedimento de creditação que será dirigido 
pelo Diretor de Faculdade a que corresponda o curso que irá ser frequen-
tado pelo requerente e que concluirá com uma proposta de creditação 
da qual constarão:

a) As unidades curriculares que se consideram creditadas por se jul-
garem equivalentes àquelas que foram frequentadas e nas quais foram 
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aprovados os requerentes no estabelecimento de ensino de origem, 
atribuindo -se -lhes a correspondente classificação aí obtida;

b) As unidades curriculares frequentadas e aprovadas no estabeleci-
mento de ensino de origem que não apresentam equivalente no curso 
que irão frequentar, embora devam ser creditadas, atribuindo -se a cada 
uma delas uma classificação igual à média de classificações obtidas 
nessas unidades curriculares no âmbito do estabelecimento de ensino 
de origem;

c) As unidades curriculares a frequentar no curso em que se inscrevem 
e matriculam para obterem o correspondente grau.

2 — Compete ao Conselho Científico, sem prejuízo de delegação 
na Comissão Permanente, decidir sobre a proposta de creditação da 
formação prevista no artigo anterior.

3 — A creditação destina -se ao prosseguimento de estudos e só produz 
os seus efeitos para o ciclo de estudos que o estudante se inscrever.

Artigo 15.º
Notificação das decisões

As decisões sobre o pedido de reingresso, mudança de curso e trans-
ferência, e, bem assim, as decisões que ponham termo ao processo de 
creditação são notificadas pessoalmente ou por via postal aos reque-
rentes.

Artigo 16.º
Classificação final do curso

1 — Para efeito de cálculo da classificação final do grau académico 
obtido por estudantes que tenham ingressado na Universidade através 
de procedimento de transferência adotar -se -á uma ponderação específica 
para as classificações das unidades curriculares frequentadas e aprova-
das na Universidade que pesarão duas vezes mais que as classificações 
obtidas nas unidades curriculares creditadas.

2 — Para efeito do cálculo da classificação final do grau académico 
obtido por estudantes que tenham mudado de curso adotar -se -á uma 
ponderação específica para as classificações das unidades curriculares 
frequentadas após a efetivação dessa mudança de curso, que pesarão 
duas vezes mais que as classificações obtidas nas unidades curriculares 
creditadas.

3 — Nos casos de reingresso, o cálculo da média final de curso operar-
-se -á nos termos gerais.

Artigo 17.º
Benefícios

Os estudantes que originariamente tenham estado inscritos em es-
tabelecimento de ensino diferente da Universidade só poderão gozar 
de benefícios especiais instituídos neste estabelecimento de ensino 
superior em favor dos seus estudantes desde que os respetivos requisitos 
de atribuição venham a ser cumpridos na pendência da sua frequência 
neste estabelecimento.

Artigo 18.º
Candidatos titulares de curso superior, médio e pós -secundário
As normas previstas neste regulamento são aplicáveis, com as de-

vidas adaptações, ao acesso e ingresso de titulares de curso superior, 
médio ou pós -secundário e, quando não especialmente previsto noutro 
regulamento, aos respectivos processos de creditação da formação an-
teriormente obtida.

Artigo 19.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos resultantes da aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos por despacho conjunto do Chanceler e 
do Reitor da Universidade

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.
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de ensino superior, através dos órgãos legal e estatutariamente compe-
tentes, devem aprovar Regulamento relativo a situações de creditação 
da formação realizada e das competências adquiridas e promover a sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

Considerando que o Regulamento sobre a Inscrição em Unidades 
Curriculares Avulsas, Alunos em Tempo Parcial e Estágios Profissionais 
da Universidade Lusíada do Porto, que foi previamente aprovado pelos 
órgãos com competência para tal, o Conselho Científico e o Conselho 
Pedagógico da Universidade Lusíada do Porto, contém normas que 
asseguram o referido desiderato;

Considerando que estão, assim, preenchidas as condições legais para a 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República, determino a publicação 
Regulamento sobre a Inscrição em Unidades Curriculares Avulsas, Alunos 
em Tempo Parcial e Estágios Profissionais da Universidade Lusíada do 
Porto, como anexo I ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

25 de fevereiro de 2014. — O Reitor da Universidade Lusíada, Dia-
mantino Freitas Gomes Durão.

ANEXO I

Regulamento sobre a inscrição em unidades curriculares 
avulsas, alunos em tempo parcial e estágios profis-
sionais da Universidade Lusíada do Porto (Universi-
dade).
As alterações que o Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, in-

troduziu no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, obrigaram as 
universidades a regulamentar três figuras jurídicas novas, a saber: a 
inscrição em unidades curriculares quer por alunos inscritos no en-
sino superior quer por “qualquer interessado”, o direito conferido aos 
titulares dos graus de licenciado ou mestre que se encontrem a realizar 
estágio profissional para o exercício de uma profissão de beneficiarem 
dos direitos conferidos aos alunos da instituição de ensino superior que 
conferiu o grau e a possibilidade das instituições de ensino superior 
facultarem aos seus alunos inscrição e frequência em regime de tempo 
parcial (artigos 46.º -A a 46.º -C).

Agora, atentas as alterações introduzidas no mesmo diploma legal 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, procede a Universidade 
Lusíada à sua atualização considerando, nomeadamente, as competências 
legalmente impostas para a decisão de creditação e os limites máximos 
de créditos a atribuir.

Artigo 1.º
Condições de inscrição em unidades curriculares avulsas

A inscrição em unidades curriculares avulsas pode ser feita quer 
por alunos inscritos num curso de ensino superior quer por outros in-
teressados.

Artigo 2.º
Regime de inscrição

A inscrição pode ser feita em regime sujeito a avaliação ou não.

Artigo 3.º
Limites

1 — Os interessados que se encontrem nas condições previstas no 
artigo 1.º apenas poderão inscrever -se a um número de créditos que não 
ultrapassem 50 % dos ECTS previstos para o ano curricular do respetivo 
curso, devendo a referida inscrição contemplar créditos em ambos os 
semestres quando atinja aquele limite.

2 — A inscrição apenas poderá realizar -se em unidades curriculares 
em funcionamento e está condicionada à existência de vaga.

3 — Os interessados que não tenham habilitação necessária para o 
ingresso no ensino superior, por qualquer uma das suas modalidades, 
deverão começar por inscrever -se em unidades curriculares dos 1.ºs anos 
dos respetivos cursos.

4 — Os alunos inscritos em regime de avaliação sujeitam -se aos 
regulamentos de avaliação de conhecimentos em vigor na Universidade.

5 — A certificação das unidades curriculares em que o aluno se en-
contra inscrito só poderá concretizar -se após a respetiva aprovação nos 
termos do regime de avaliação aplicável.

Artigo 4.º
Competência, limites e efeitos da creditação

1 — As unidades curriculares a que os alunos referidos no artigo 1.º 
tenham obtido aprovação serão creditadas:

a) Tratando -se de aluno ordinário inscrito num 1.º Ciclo de Estudos, 
no início do ano letivo subsequente àquele em que obteve a aprovação;

b) Quando adquirir o estatuto de aluno ordinário da Universidade.

 Despacho n.º 4080/2014
Considerando que, nos termos do artigo 45.º -A, n.º 1, do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, os estabelecimentos 




